
diário oficial Nº 34.968   61Quinta-feira, 12 DE MAIO DE 2022

do Esloc dE MocaJUBa / ProGraMa: 1491 / ProJ. ativ.: 8711 / foN-
tE: 0661 (rEcUrso PrÓPrio) / ElEMENto dE dEsPEsa: 3390-30 = 
r$3.933,00 ; 3390-39 = r$660,00 / valor total = r$4.653,00 / PraZo 
Para aPlicaÇÃo: 30 dias / coMProvaÇÃo: 15 dias / ordENador dE 
dEsPEsas UG tocaNtiNs: PEdro PaUlo rodriGUEs dE lEÃo

Protocolo: 797268
sUPriMeNto de FUNdos - Portaria: 020 / 2022

BENEficiário (a): fraNciNEtE Maria GoMEs cUiMar / MatrÍcUla: 
5067316/ carGo oU fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNistraÇÃo / MUNi-
cÍPio: aBaEtEtUBa - r / oBJEtivo: viaBiliZar a MaNUtENÇÃo cor-
rEtiva do vEÍcUlo fiat UNo dE Placa QdN-4600 E da MotociclEta 
HoNda Bros JvU-5938 coM vistas a sUBsidiar as aÇÕEs dE GEstÃo 
tÉcNico-adMiNistrativas do rEGioNal tocaNtiNs / ProGraMa: 
1491 / ProJ. ativ.: 8711 / foNtE: 0661 (rEcUrso PrÓPrio) / ElEMEN-
to dE dEsPEsa: 3390-30 = r$3.870,00 ; 3390-39 = r$1.150,00 / valor 
total = r$5.020,00 / PraZo Para aPlicaÇÃo: 30 dias / coMProva-
ÇÃo: 15 dias / ordENador dE dEsPEsas UG tocaNtiNs: PEdro PaU-
lo rodriGUEs dE lEÃo

Protocolo: 797278

.

.

diÁria
.

Portaria de diaria Nº068/2022;BENEficiário:EdsoN aNtoNio 
BarBoZa;MatrÍcUla :5917004/2;fUNÇÃo:tÉcNico adM. E fiNaN-
Ças;oBJEtivo: ParticiPaÇÃo EM coNJUNto coM a UtE/sEdaP, dE 
visita tÉcNica Nos MUNicÍPios dE ParaUaPEBas, sÃo JoÃo do ara-
GUaia, sÃo doMiNGos do araGUaia, itUPiraNGa, Nova iPiXUNa E 
MaraBá, coM rEaliZaÇÃo dE PalEstras/ aPrEsENtaÇÃo do tErra 
Brasil-ProGraMa NacioNal dE crÉdito fUNdiário-PNcf;Nº dE diá-
rias:6,5(sEis E MEia);PErÍodo:15 a 21.05.2022:dEstiNo: ParaUaPE-
Bas, sÃo JoÃo do araGUaia, sÃo doMiNGos do araGUaia, itUPi-
raNGa, Nova iPiXUNa E MaraBá; ordENador dE dEsPEsa :rosival 
PossidÔNio do NasciMENto.

Protocolo: 796779

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica 007/2022
Partes: eMater-ParÁ e oeiras do ParÁ
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por finalidade a congrega-
ção de esforços para a implementação de ações do Programa de assistên-
cia técnica e Extensão rural - ProatEr, executado pela EMatEr-Pará, no 
Estado do Pará, visando contribuir para a promoção do desenvolvimento 
rural sustentável no município de oEiras do Pará. a EMatEr-Pará de-
senvolverá a ação observada às politicas e diretrizes dos Governos federal, 
Estadual e Municipal de comum acordo e participação da PrEfEitUra, 
visando à melhoria das condições econômicas, ambientais e sociais de sua 
população rural.
viGÊNcia: 10/05/2022 à 09/05/2024
foro: foro da comarca de Marituba - Pa
data da assiNatUra: 10/05/2022
assiNatUras:
rosival PossidÔNio do NasciMENto
Presidente da EMatEr-Pa
GilMa draGo riBEiro
Prefeita municipal de oeiras do Pará

Protocolo: 797106
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.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

Portaria
.

Portaria Nº 055/2022
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará s.a. – cEa-
sa/Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto dessa 
Empresa; e considerando o decreto nº 870 de 04/10/2013 que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de designar fiscal para supervisionar, fiscalizar e 
acompanhar a execução de serviços.
rEsolvE:
designar os servidores Ellen tatiane de oliveira Queiroz, matrícula Nº 
5898179/1, como fiscal e Leandro José Monteiro Ribeiro, matrícula 
80845866 /1, como suplente de fiscal, do contrato de fornecimento de 
água mineral para atender as necessidades da centrais de abastecimento 
do Estado do Pará S/A - CEASA/PA, firmado com a empresa NR PEREIRA 
coMÉrcio dE áGUa, a contar de 23 de março de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 11 de maio de 2022
fraNcisco alvEs dE aGUiar
diretor Presidente da cEasa/Pa

Protocolo: 797080
Portaria Nº 056/2022

o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará s.a. – cEasa/
Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto dessa Em-
presa; e considerando o decreto nº 870 de 04/10/2013 que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de designar fiscal para supervisionar, fiscalizar e acompa-
nhar a execução de serviços.

rEsolvE:
designar os servidores vera de fátima cabral Paiva, matrícula Nº 
7007035/1, como fiscal e Leandro José Monteiro Ribeiro, matrícula 
80845866 /1, como suplente de fiscal, do contrato com a empresa espe-
cializada na prestação de serviços de apoio técnico e administrativo, nas 
diversas atividades e funções necessárias para atendimento as necessida-
des da centrais de abastecimento do Estado do Pará s/a - cEasa/Pa na 
implantação dos projetos: BaNco dE aliMENtos e coZiNHa Escola, 
firmado com a empresa FUNDAÇÃO DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO 
da PEsQUisa – fadEsP, a contar de 31 de março de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 11 de maio de 2022
fraNcisco alvEs dE aGUiar
diretor Presidente da cEasa/Pa

Protocolo: 797082
Portaria Nº 057/2022

o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará s.a. – cEasa/
Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto dessa Em-
presa; e considerando o decreto nº 870 de 04/10/2013 que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de designar fiscal para supervisionar, fiscalizar e acompa-
nhar a execução de serviços.
rEsolvE:
designar os servidores Guilherme fernando dos santos azevedo, matrí-
cula 8094116/2 como fiscal e Marcelo Soares Tupinambá, matrícula Nº 
57228718/1, como suplente de fiscal, do contrato de empresa especializa-
da em serviços de limpeza, higiene, serviços gerais, pintura e roçagem com 
fornecimento de mão e obra e materiais, serviços de coleta e transporte 
de resíduos sólidos, firmado com a empresa TRANSCIDADE SERVICOS AM-
BiENtais EirEli, a contar de 05 de abril de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 11 de maio de 2022
fraNcisco alvEs dE aGUiar
diretor Presidente da cEasa/Pa

Protocolo: 797089
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.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

Portaria Nº 906/2022 - GaB/seMas.
o sEcrEtário dE Estado dE MEio aMBiENtE E sUstENtaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, da 
constituição Estadual e considerando as informações constantes no PaE 
n.º 2021/900668,
rEsolvE:
art. 1º dEsiGNar os servidores anderson tavares do carmo, Matrícula 
80845771/3, e adrielle Baía rodrigues, Matrícula 57230542/3, para com-
por a comissão gestora da parceria realizada através do termo de Execu-
ção descentralizada n.º 001/2022 celebrado junto a secretaria de Estado 
de segurança Pública e defesa social do Pará – sEGUP.
art. 2º No desempenho de suas funções os membros ora nomeados deve-
rão observar as disposições do decreto Estadual Nº 870, de 4 de outubro 
de 2013.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 29/04/2022.
Belém, 10 de Maio de 2022.
raUl ProtaZio roMÃo
sEcrEtário dE Estado dE MEio aMBiENtE E sUstENtaBilidadE, 
em Exercício, Port. 443/2022-ccG decreto Publicado no doE  
nº 34.927 de 08.04.2022

Protocolo: 796912
Portaria Nº. 0879/2022-GaB/correG. 

BeLÉM/Pa, 09 de Maio de 2022.
a corregedoria desta secretaria de Estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria Nº. 227/2019-GaB/sEMas, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, e com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94,
coNsidEraNdo-sE os termos do Memo. nº. 018/2022-cPad, de 
27/04/2022, no qual o colegiado informa, em suma, que embora tenha 
envidado esforços para esclarecer os fatos, ainda necessita executar outros 
procedimentos imprescindíveis para o deslinde do caso.
rEsolvE:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado 
através da Portaria Nº. 1633/2019-GaB/corrEG, de 10/10/2019, 
publicada no doE nº. 34011 de 16/10/2019, e último ato, recondução pela 
Portaria Nº. 0164/2022-GaB/corrEG de 10/02/2022, publicada no doE 
nº. 34864, de 14/02/2022, referente aos fatos de que trata o documento 
nº. 2015/0000023234.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍvio cÍcEro caMPBEll PoNtEs
corregedor-sEMas/Pa

Portaria Nº. 0880/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa 09 de Maio de 2022.

a corregedoria desta secretaria de Estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria Nº. 227/2019-GaB/sEMas, de 28/02/2019, publicada no doE 
nº. 33817, de 06/03/2019, e com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da lei Estadual nº. 5.810/94,


